
Art. is - A Prefeitura fornecerá assistência técnica inte-

gral gratuita e fiscalizará as obras enquadradas

na Resolução n^ 145 do Conselho Regional de En-

genharia e Arquitetura.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

çaot revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 16 de novembro de l 962

aã) - Enil Fonseca
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